
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DO DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO Nº 0001301-25.2012.815.0371
RELATOR          : Des. José Ricardo Porto
AGRAVANTE     : Município de Vieirópolis
ADVOGADA      : Luci Gomes de Sena Formiga
AGRAVADO      : Solange Oliveira de Abrantes
ADVOGADO      : Evandro Elvidio de Sousa

AGRAVO  INTERNO.  INSURGÊNCIA  EM  FACE  DE
DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  DEU  PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO.  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. VERBAS
SALARIAIS. GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE EM SALA
DE AULA. EXEGESE DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
DE  VIEIRÓPOLIS.  NORMA DE  EFICÁCIA PLENA.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO.  ÔNUS  DA
EDILIDADE.  ART.  333,  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL.  PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO  APELATÓRIO.   ALEGAÇÕES  DO
REGIMENTAL  INSUFICIENTES  A  TRANSMUDAR  O
ENTENDIMENTO  ESPOSADO.   DESPROVIMENTO  DA
SÚPLICA.

- Levando-se em conta que a alegação de pagamento de
verbas  trabalhistas  representa  fato  extintivo  de  direito,
compete ao empregador produzir provas capazes de elidir a
presunção de veracidade existente em favor dos servidores,
que buscam o recebimento das verbas salariais não pagas.
Inteligência do art. 333, II do Código de Processo Civil.

-  Existindo previsão legal  acerca da vantagem perseguida
devidamente  normatizada  e  suficiente  para  especificar  as
situações  de  ocorrência  da  gratificação  no  município
demandado,  há  plena  possibilidade  de  percepção  da
vantagem pleiteada.

“- Art.  159- O Município concederá gratificação mensal ao
professor que estiver em sala de aula, a título de incentivo à
produção,  em  percentual  correspondente  a  25%  (vinte  e
cinco  por  cento)  do  que  recebe  esse  profissional.” (Lei
Orgânica do Município de Vieirópoles-PB). 
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- “Incumbe à parte diligenciar a juntada de prova, quando a
mesma  se  encontra  em  seus  próprios  arquivos.  (AC  nº
023.2004.000510-2/001 – Des. Manoel Paulino da Luz. Pub.
Em 02/03/2007).

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Pa-
raíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno  (fls.  81/98)  interposto  pelo  Município  de

Vieirópolis  contra decisão monocrática deste Relator,  lançada às fls.  77/79, que,  nos

termos do caput do art. 557, §1.º-A do Código de Processo Civil, deu provimento parcial

ao recurso apelatório, nos autos da presente “Ação de Cobrança”.

O agravante requer  a reforma da decisão de primeiro grau, alegando, em

síntese, que: a) o artigo 159 da Lei Orgânica Municipal foi revogado pela Emenda LOM nº

003/2010, que entrou em vigor em 13 de agosto de 2010 e atualmente o município paga a

gratificação  de  incentivo  à  docência  nos  termos  da  Lei  Municipal  nº  314  de  30  de

novembro de 2011; b) no período de março de 2008 a janeiro de 2009, por força da Lei

Municipal nº 224/2008, foi concedida e paga aos professores a gratificação de incentivo à

docência no valor de R$ 120,00; c) de fevereiro de 2009 a janeiro de 2010, por força da

Lei  Municipal  nº  250/2009,   foi  concedida  e  paga  aos  professores  a  gratificação  de

incentivo à docência no valor de R$ 180,00;  d) o dispositivo invocado pela autora para

amparar  seu pedido nunca foi  aplicado pelo  muncípio  em virtude da necessidade de

regulamentação para definir se o percentual de 25% incidiria sob os vencimentos ou sob a

remuneração. 

No  final,  requer  que  seja  exercido  o  juízo  de  retratação,  revogando  a

monocrática  ou,  caso  contrário,  seja  o  presente  recurso  posto  em  mesa,  consoante

determina o §1º, do art. 557, do Código de Processo Civil, a fim de que o colegiado o

proveja. 
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É o breve relatório. 

VOTO 

Pois bem. Embora o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo,

que permite ao julgador reconsiderar a decisão agravada, antes de apresentar os autos

em sessão de julgamento,  mantenho-a,  em todos os seus termos, pelas razões nela

expostas.

Vislumbro não merecer acolhimento o pleito, declinado através da presente

irresignação,  uma  vez  que  o  decisum recorrido  encontra-se  em  sintonia  com  a

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, comportando julgamento monocrático, à

luz da Lei Adjetiva Civil.

Saliente-se  que,  estando  o  recurso  apelatório  em  confronto  com

entendimento do Tribunal Superior não haveria óbice ao julgamento singular, razão pela

qual o ratifico, nos exatos termos e sob idêntico fundamento, cujo teor segue, ipsis litteris:

“A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas, comportando
a análise meritória monocrática, na forma permissiva do §1º-A, do
art. 557, do Código de Processo Civil.

Conforme  relatado,  a  demanda  fora  proposta  por  Solange
Oliveira  de Abrantes com o fito  de cobrar  valores  relativos  à
gratificação inerente ao cargo de professora por ela exercido.

No caso em tela, a autora, ora apelante, demonstrou seu vínculo
trabalhista,  bem  como  comprovou  que  exerce  o  cargo  de
professora diante do Município (fls. 06), fazendo jus, portanto, à
remuneração do seu trabalho acrescida do adicional em comento,
salientando-se  que  se  trata  de  verba  com  a  finalidade  de
incentivar os educadores da municipalidade.

Como é cediço, o Poder Público tem a obrigação constitucional de
remunerar seus servidores, ativos e inativos, honrar o pagamento
relativo a serviços que usufruiu ou bens que adquiriu, sob pena de
enriquecimento ilícito.

Da análise do caso em disceptação, verifico que a Lei Orgânica
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do Município de Vieirópoles, em seu art. 159, prevê o pagamento
de gratificação de incentivo. Vejamos:

“Art.  159-  O  Município  Concederá  gratificação  mensal  ao
professor  que  estiver  em sala  de  aula,  a  título  de  incentivo  à
produção, em percentual correspondente a 25% (vinte e cinco por
cento) do que recebe esse profissional.”

Com  efeito,  o  dispositivo  acima  transcrito  assegura  aos
professores,  que exercem as atividades em sala de aula,  uma
gratificação com acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) na
remuneração, conforme afirmado pela apelante na sua inicial.

Logo,  existindo  previsão  legal  acerca da  vantagem perseguida
devidamente  normatizada  e  suficiente  para  especificar  as
situações  de  ocorrência  no  município  demandado,  há  plena
possibilidade na percepção do adicional pleiteado.

Todavia, ressalto que o pedido autoral só deve ser concedido até
13/08/2010,  data  em que foi  publicada a Emenda nº  003/2010
(fls.25), que revogou o dispositivo legal em referência, respeitada
a prescrição quinquenal.

A Terceira  Câmara  Cível  deste  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  já
decidiu caso idêntico ao em análise, vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
PROFESSORA MUNICIPAL. GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO À
PRODUÇÃO PREVISTA NO ART. 159 DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO. REVOGAÇÃO DO REFERIDO DISPOSITIVO PELA
EMENDA Nº 003/2010.  OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO ATÉ O
MÊS DE AGOSTO DE 2010. ÔNUS DA PROVA DO MUNICÍPIO
QUANTO  AO  FATO  IMPEDITIVO  DO  DIREITO  DA AUTORA.
NÃO DESINCUMBÊNCIA. ART. 333, II, DO CPC. PROVIMENTO
PARCIAL.  Cabe ao Ente Municipal a produção de prova de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito dos servidores, em
face à natural e evidente fragilidade probatória destes, a teor do
que  dispõe  o  art.  333,  inciso  II  do  CPC.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00017801820128150371,
3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DESA.  MARIA  DAS
GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 14-10-2014).

Ademais,  face ao disposto no art.  333,  II,  do CPC, deslocou o
ente  promovido  para  si  o  ônus  probante,  dele  não  se
desvencilhando, de modo que, não tendo a edilidade comprovado
que pagou a verba pretendida, devida a condenação, devendo a
sentença ser reformada.

Nesse jaez, são os apontamentos desta Corte de Justiça:

“CONSTITUCIONAL  e  ADMINISTRATIVO  -Ação  Ordinária  de
Cobrança  -  Serviço  Prestado  ao  Município  -  Ausência  de
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Pagamento - Documento comprovando que o Município deve ao
autor - Revelia -Sentença - Apelação - Manutenção da sentença -
Desprovimento do recurso. - Portanto, tendo o autor provado o
fato constitutivo do seu direito art. 333, 1, CPC e não tendo o
Município demonstrado o fato impeditivo por ele alegado art.
333, II, CPC, impõe-se reconhecer a procedência do pedido,
mantendo a sentença em todos os termos.” 1   (grifei)

APELAÇÃO  CÍVEL  -  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  -
VERBAS  SALARIAIS  PRELIMINAR  DE  INCOMPETENCIA  DA
JUSTIÇA  COMUM  -COMPROVAÇÃO  DE  VÍNCULO
ESTATUTÁRIO COM A EDILIDADE - REJEIÇÃO - MÉRITO - A
PREFEITURA  NÃO  COMPROVOU  O  PAGAMENTO  DOS
SALÁRIOS EM QUESTÃO -INCUMBE AO MUNICÍPIO O ÔNUS
DA  PROVA  DO  PAGAMENTO  DOS  REFERIDOS  SALÁRIOS
-INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  INC.  II  -POSSIBILIDADE  DE
PAGAMENTO  DE  ANUÊNIOS,  -  PREVISÃO  LEGAL  DE
INCORPORAÇÃO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
PAGO  -NA  BASE  DE  UM  POR  CENTO  ANUENIO  LEI
ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  DE  CAMCIMBA  DE  DENTRO.
DESPROVIMENTO  DO  APELO.  -  1  -  Mister  ponderar  que
incumbe ao Município Apelante, no presente caso, o ônus da
prova  do  pagamento  da  remuneração  do  promoveste
referente  a  tais  meses,  porquanto  o  sistema  probatório
adotado  por  nosso  ordenamento  jurídico  determina,
conforme o artigo 333, inciso II do CPC, que incumbe ao réu
produzir  a  prova  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo,
modificativo  ou  extintivo  do  direito  do  autor;  2  -A  Lei
Orgânica do Município de Cacimba de Dentro, cuja cópia fora
colacionada aos autos pela apelada, prevê,  em seu art.  80,
inciso IX, que os Servidores Públicos terão direito a adicional
por tempo de serviço, incorporado para todos os efeitos, nos
vencimentos,  pagos na  base  de  um por  cento  anuênio  de
efetivo exercício . fl. 20.2  (grifei)

“AÇÃO  DE  COBRANÇA.  MUNICÍPIO  DE  SÃO  JOSÉ  DE
CAIANA. Servidor público. Salários retidos. Revelia do promovido.
Julgamento antecipado. Procedência do pedido. Apelação cível.
Prescrição  de  fundo  de  direito.  Inocorrência.  Pagamento  de
salários. Ausência de documentos. Ônus da prova que compete
ao  Município.  Conhecimento  e  desprovimento  do  recurso.
Tratando-se  de  relação  de  trato  sucessivo,  a  Incidência,  da
prescrição  qüinqüenal  é  contada  a  partir  dos  cinco  anos
anteriores à propositura da ação - Súmula 85 do STJ. Preliminar
de  prescrição  rejeitada.  Incumbe  à  edilidade  comprovar  o
pagamento das verbas salariais aos seus servidores, e não a
estes, que não podem constituir provas negativas do fato.”  3

(grifei)

1 TJPB – AC 0532009000178-4/001 – Des. Genésio Gomes Pereira Filho – 3ª Câmara Cível – 20/04/2010.
2 TJPB - Acórdão do processo nº 08320040013902001 - Órgão (2ª Câmara Cível) – Relator: Des. Marcos Cavalcanti

de Albuquerque - j. Em 15/12/2009.
3 TJPB – AC 0212004001911-5/001 – Des. Antônio de Pádua Lima Montenegro – 4ª CC -09/11/2009.
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PROCESSUAL  CÍVEL.  Preliminar  de  incompetência  do  Juízo.
Servidor  Público  estatutário.  Competência  da  Justiça  Comum.
Não modificação pela EC 45/2004. Aplicação da Súmula 137, do
STJ. Interpretação do art. 114, I, CF/88 suspensa pelo STF (ADI
3.395-6). Rejeição. Tendo o Pleno do STF referendado a liminar
anteriormente  concedida  na  ADI  nº  3.395,  permanecem sob  a
competência  da  Justiça  Estadual  as  ações  decorrentes  de
servidores públicos estatutários, aplicando-se a Súmula nº 137,
do  Superior  Tribunal  de  Justiça:  “Compete  à  Justiça  comum
estadual processar e julgar ação de servidor público municipal,
pleiteando direitos  relativos  ao vínculo  estatutário”.  APELAÇÃO
CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  Servidor  público  municipal.
Salários  e  gratificação  natalina.  Falta  de  pagamento.
Presunção  de  veracidade  não  elidida  pela  Municipalidade.
Verbas  devidas.  Desprovimento  do  apelo.  Manutenção  da
sentença.  Haja vista que a alegação de pagamento  de verbas
trabalhistas  representa  fato  extintivo  de  direito,  compete  ao
empregador produzir provas capazes de elidir  a presunção
de  veracidade  existente  em  favor  dos  servidores,  que
buscam  o  recebimento  das  verbas  salariais  não  pagas.
(grifei).4 

No  mesmo  sentido,  colaciono  aresto  do  Superior  Tribunal  de
Justiça:

“ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
SERVIDOR  PÚBLICO.  SALÁRIOS  ATRASADOS.  AÇÃO  DE
COBRANÇA.  DÍVIDA  RECONHECIDA  NAS  INSTÂNCIAS
ORDINÁRIAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
INEXISTÊNCIA  DA  DÍVIDA.  COMPROVAÇÃO.  ÔNUS  DO
DEVEDOR. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Nos  termos  do  art.  333,  I  e  II,  do  CPC,  uma  vez
demonstrado pelo autor o fato constitutivo de seu alegado
direito,  compete  ao  devedor  provar  os  fatos  extintivos,
modificativos ou impeditivos deste direito.
2. Tendo o Tribunal de origem, com base no conjunto probatório
dos  autos,  firmado  a  compreensão  no  sentido  de  que  foi
comprovada  a  dívida  pleiteada  pela  parte  autora,  rever  tal
entendimento encontra óbice na Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.”5 

Nesta esteira, diante dos fatos documentados e das regras legais
referidas, entendo ser devido à autora as parcelas da gratificação
perseguida.

Por estas razões,  com respaldo no artigo 557,  §1º  – A,  do
Código  de  processo  Civil,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  à
súplica  apelatória  da  autora,  para  condenar  o  Município

4 TJPB. Processo n. 019.2005.000306-0/001. 1ª Câmara Cível. Rel. Manoel Soares Monteiro. Julg. 20/07/2006. DJ.
25/07/2006.
5 (STJ. AgRg no AREsp 13040 / PI. Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. J. em 27/09/2011). Grifei.
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demandado  ao  pagamento  retroativo  da  gratificação
pretendida, respeitada a prescrição quinquenal, até agosto de
2010,  nos  exatos  termos  do  art.  159,  da  Lei  Orgânica  do
Município de Vieirópolis, acrescidos dos consectários legais.”
(fls. 77/79).

Dessa forma, conforme explanado, as alegações apresentadas na presente

súplica não se mostram aptas a modificar o entendimento esposado na monocrática, de

fls. 77/79.

Ante todo o exposto, DESPROVEJO o Agravo Interno. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador , Excelentís-
simo José Ricardo Porto, o Desembargador Leandro dos Santos e a Excelentíssima De-
sembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra. Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 08 de mar-
ço de 2016.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

                                                                                              J/06 
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